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RESOLUÇÃO 
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INT
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB
regimentais, conferidas atrav
constituiu a CIB-TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estad
Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do 
Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite 

Considerando que a regulação do acesso tem o objetivo de promover a 
equidade aos serviços de saúde, garantindo a integralidade assistencial e permitindo 
ajustar à oferta assistencial disponível à regulação de acordo com as necessidades do 
paciente, de forma equânime, ordenada, oportuna e racional;

Considerando a necessidade de organizar, e d
cirurgias eletivas, tornando

Considerando a necessidades dos municípios terem o controle de seus 
munícipes que se encontram em fila de cirurgias eletivas;

Considerando a exposi
Regulação/Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde/Secretaria de Estado da 
Saúde do Tocantins;  

Considerando a análise, discussão da Plenária da Comissão Intergestores 
Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 
2020. 

 
RESOLVE:  
 
Art. 1º - Aprov

Eletivas no Estado do Tocantins
Art. 2º - Aprovar

setembro de 2015, e da RESOLUÇ
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Presidente da Comissão 
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RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 186, de 19 de novembro de 2020.
 

Dispõe sobre a Atualização do Fluxo de Regulação 
de Cirurgias Eletivas no Estado do Tocantins, e 
Revogação das Resoluções – CIB Nº. 102 e 103, de 
17 de setembro de 2015.  
 

O PRESIDENTE DA COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE 
DO ESTADO DO TOCANTINS/CIB-TO, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, conferidas através das disposições contidas na Portaria N°. 931/1997, que 

TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estad
Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do 
Tocantins, e no Regimento Interno da Comissão Intergestores Bipartite –

Considerando que a regulação do acesso tem o objetivo de promover a 
os de saúde, garantindo a integralidade assistencial e permitindo 

ajustar à oferta assistencial disponível à regulação de acordo com as necessidades do 
de forma equânime, ordenada, oportuna e racional; 

Considerando a necessidade de organizar, e dar publicidade ao fuxo de 
cirurgias eletivas, tornando-o mais claro e objetivo; 

Considerando a necessidades dos municípios terem o controle de seus 
munícipes que se encontram em fila de cirurgias eletivas; 

Considerando a exposição feita pela Diretoria de 
ão/Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde/Secretaria de Estado da 

Considerando a análise, discussão da Plenária da Comissão Intergestores 
Bipartite em Reunião Ordinária realizada aos 19 dias do mês de novem

Aprovar a Atualização do Fluxo de Regulação de Cirurgias 
Eletivas no Estado do Tocantins, conforme o Anexo Único desta Resolução

Aprovar a Revogação da RESOLUÇÃO – CIB Nº. 102, de 17 de 
setembro de 2015, e da RESOLUÇÃO – CIB Nº. 103, de 17 de setembro de 2015

Esta Resolução entra em vigor nesta data. 
 

(ASSINATURA DIGITAL) 
LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite 
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o de 2020. 

Atualização do Fluxo de Regulação 
de Cirurgias Eletivas no Estado do Tocantins, e 

CIB Nº. 102 e 103, de 

ERGESTORES BIPARTITE 
, no uso de suas atribuições legais e 

a Portaria N°. 931/1997, que 
TO, de 26 de junho de 1997, publicada no Diário Oficial do Estado do 

Tocantins em 04 de julho de 1997, expedida pela Secretaria da Saúde do Estado do 
– CIB/TO, e, 

Considerando que a regulação do acesso tem o objetivo de promover a 
os de saúde, garantindo a integralidade assistencial e permitindo 

ajustar à oferta assistencial disponível à regulação de acordo com as necessidades do 

ar publicidade ao fuxo de 

Considerando a necessidades dos municípios terem o controle de seus 

ção feita pela Diretoria de 
ão/Superintendência de Políticas de Atenção à Saúde/Secretaria de Estado da 

Considerando a análise, discussão da Plenária da Comissão Intergestores 
19 dias do mês de novembro do ano de 

Atualização do Fluxo de Regulação de Cirurgias 
Único desta Resolução. 

CIB Nº. 102, de 17 de 
CIB Nº. 103, de 17 de setembro de 2015. 
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ANEXO ÚNICO - RESOLUÇÃO 

FLUXO DE REGULAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS NO ESTADO DO TOCANTINS

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite

Paciente procura UBS do município de 
residência, consulta com o médico 
clínico, que identifica alguma 
necessidade cirúrgica e preenche um 
encaminhamento. 

O paciente deixa o encaminhamento na UBS ou Regulação do município. 
 

A Regulação do município recebe os encaminhamentos, pelo paciente ou 
através da UBS, e procede com a avaliação do es
pré-cirúrgica* e ainda realiza

A Regulação do município solicita avaliação pré

INDEFERE 

No caso de 
indeferimento o 
município deve 
estar atento à 
justificativa 
apresentada pelo 
médico regulador e 
quando necessário 
fazer a reinserção. 
 

Município informa e entrega ao paciente o agendamento do
providencia o TFD (quando for o caso).

A Regulação Estadual recebe a solicitação via SISREG.
 

Paciente comparece à Avaliação pré

Médico confirma o diagnóstico 
cirúrgico e preenche AIH.

Responsável pelo ambulatório encaminha ao setor de cirurgias eletivas
Hospitalar, espelho da consulta ambulatorial, examesrealizados, a AIH original preenchida, 
cópia dos documentos pessoais (RG, CPF,CNS) e contatos atualizados.

Setor de Cirurgias confere, recebe a documentação e insere o paciente no SIGLE (Paciente a

Unidade hospitalar agenda a cirurgia e convoca os pacientes conforme ordem do SIGLE.

PACIENTE É
*A regulação de consultas 
especializadas e exames poderá ocorrer 
no âmbito municipal ou estadual, para 
isso deve-se observar a PPI 
estabelecida. Caso a PPI para consulta 
especializada seja de competência 
estadual, a Regulação do município 
deverá realizar essas solicitações via 
SISREG. Ainda, para esses casos, a 
consulta especializada valerá como pré-
cirúrgica. 

O paciente deixa o encaminhamento na UBS ou Regulação do município.
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RESOLUÇÃO – CIB/TO Nº. 186, de 19 de novembro de 
 

FLUXO DE REGULAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS NO ESTADO DO TOCANTINS
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(ASSINATURA DIGITAL) 
LUIZ EDGAR LEÃO TOLINI 

Presidente da Comissão Intergestores Bipartite 
 

Paciente procura UBS do município de 
sulta com o médico 

clínico, que identifica alguma 
necessidade cirúrgica e preenche um 

Paciente internou na urgência de uma 
unidade hospitalar, médico identificou a 
necessidade de uma cirurgia Eletiva. 
Médico preenche um encaminhamento.

paciente deixa o encaminhamento na UBS ou Regulação do município.  

A Regulação do município recebe os encaminhamentos, pelo paciente ou 
e procede com a avaliação do especialista ou avaliação 

gica* e ainda realiza todos os exames solicitados pelo médico. 

A Regulação do município solicita avaliação pré-cirúrgica via SISREG. 

DEFERE 

Município informa e entrega ao paciente o agendamento do SISREG, ainda 
TFD (quando for o caso). 

A Regulação Estadual recebe a solicitação via SISREG. 

Médico avalia e indica 
tratamento conservador. 

Paciente comparece à Avaliação pré-cirúrgica. 

diagnóstico 
e preenche AIH. 

Responsável pelo ambulatório encaminha ao setor de cirurgias eletivas da Unidade 
da consulta ambulatorial, examesrealizados, a AIH original preenchida, 

cópia dos documentos pessoais (RG, CPF,CNS) e contatos atualizados. 

Setor de Cirurgias confere, recebe a documentação e insere o paciente no SIGLE (Paciente a
agendamento cirúrgico) 

Unidade hospitalar agenda a cirurgia e convoca os pacientes conforme ordem do SIGLE.

 

PACIENTE É CIRURGIADO Definições: 
UBS - Unidade Básica de Saúde
SISREG - Sistema de Regulação
TFD - Tratamento Fora de Domicílio
AIH - Autorização de Internação Hospitalar
SIGLE - Sistema de Gerenciamento de 
Listas de Espera
CNS - Cartão Nacional de Saúde

Revogam-se as resoluções: 
CIB no 102/2015 e 103/2015 

de 17/09/2015 

O paciente deixa o encaminhamento na UBS ou Regulação do município. 
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, de 19 de novembro de 2020. 

FLUXO DE REGULAÇÃO DE CIRURGIAS ELETIVAS NO ESTADO DO TOCANTINS 

Paciente internou na urgência de uma 
hospitalar, médico identificou a 

de uma cirurgia Eletiva. 
encaminhamento. 

da consulta ambulatorial, examesrealizados, a AIH original preenchida, 

Setor de Cirurgias confere, recebe a documentação e insere o paciente no SIGLE (Paciente aguardará o 

Unidade hospitalar agenda a cirurgia e convoca os pacientes conforme ordem do SIGLE. 

Unidade Básica de Saúde 
Sistema de Regulação 

Tratamento Fora de Domicílio 
Autorização de Internação Hospitalar 

Sistema de Gerenciamento de 
Listas de Espera 

Cartão Nacional de Saúde 
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Paciente procura UBS do município de residência,
consulta com o médico clínico, que identifica
alguma necessidade cirúrgica e preenche um

encaminhamento.

Paciente internou na urgência de uma unidade
hospitalar, médico identificou a necessidade
de uma cirurgia Eletiva. Médico preenche um

encaminhamento.

O paciente deixa o encaminhamento na UBS ou Regulação do município.

A Regulação do município recebe os encaminhamentos, pelo paciente ou através da UBS,
e procede com a avaliação do especialista ou avaliação pré-cirugica* e ainda realiza

todos os exames solicitados pelo médico.

A Regulação do município solicita avaliação pré-cirúrgica via SISREG.

A Regulação 
Estadual recebe a

 solicitação via
 SISREG.

DEFEREINDEFERE

Município informa e entrega ao paciente o agendamento do
SISREG, ainda providencia o TFD (quando for o caso).

No caso de indeferimento
o  município deve estar
atento à  justificativa
apresentada pelo  médico
regulador e quando
necessário fazer a
reinserção.

Município informa e entrega ao paciente o agendamento do
SISREG, ainda providencia oTFD (quando for o caso).

Paciente 
comparece 
à Avaliação 
pré-cirúrgica.

Médico confirma o
diagnóstico cirúrgico

e preenche AIH.

Médico avalia e
indica tratamento

conservador.

Responsável pelo ambulatório encaminha ao setor de cirurgias eletivas da Unidade Hospitalar, espelho da consulta ambulatorial, exames
realizados, a AIH original preenchida, cópia dos documentos pessoais (RG, CPF,CNS) e contatos atualizados.

Setor de Cirurgias confere, recebe a documentação e insere o paciente no SIGLE (Paciente aguardará o agendamento cirúrgico)

Unidade hospitalar agenda a cirurgia e convoca os pacientes conforme ordem do SIGLE.

PACIENTE É
CIRURGIADO 

*A regulação de consultas especializadas e exames poderá
ocorrer no âmbito municipal ou estadual, para isso deve-se
observar a PPI estabelecida. Caso a PPI para consulta
especializada seja de competência estadual, a Regulação
do município deverá realizar essas solicitações via SISREG.
Ainda, para esses casos, a consulta especializada valerá
como pré-ciúrgica.

Definições:
UBS - Unidade Básica de Saúde
SISREG - Sistema de Regulação
TFD - Tratamento Fora de Domicílio
AIH - Autorização de Internação Hospitalar
SIGLE - Sistema de Gerenciamento de Listas de Espera
CNS - Cartão Nacional de Saúde

Revogam-se as resoluções:
CIB nº 102/2015 e 103/2015

de 17/09/2015	


